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CELENTÍSSIMOJUIZDEDIREITODA VARAMISTADACOMARCA
DE MAMANGUAPE- PARAÍBA

0001983-41.2014.815.0231

| ||||Hl

PEDRINO DA COSTA E SILVA, brasileiro, solteiro, balconista, portador do RG

° 3p12097SSP/PB e CPFn.°072052174-23,residentee domiciliadonaRuaVereadorFirmino
actàno,76, Campo, Mamanguape,PB, atravésde seu advogadoe procuradorlegalmente

stituído,comescritórioprofissionallocalizadoà AvenidaJoão Machado,553,sala517, Emp.
za Center, centro, nesta Capital, onde deverão ser enviadasas comunicaçõesprocessuais
pentes,vemà presençadeVossaExcelência,comfulcronaLei 6194/74(Veículos- SeguroFX"UÕ-xN"1
igatóriodeDanosPessoais)edemaislegislaçõespertinentesàespécie,proporapresente

AÇÃODE COBRANÇADOSEGUROOBRIGATÓRIO- DPVAT
(DEBILIDADE PERMANENTE) PeloRito Sumárioart. 275,alínea“e" do CPC.

ace da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A localizada no Parque Solon de

mena,641,centro,JoãoPessoa,PB,CEP-58013-131,inscritanoCNP]N.°33.055.146/0001-C3 tiendoem vista os fatos e os motivos a seguirdelineados:

jL STIÇAGRATUITA.

ç Inicialmente,requerosbenefíciosdajurííçaGratuita,nostermosdaLei n.° 1.060/50e das
tnaislegislaçõespertinentes,pornãotercondiçõesdedarprosseguimentoàpresentedemanda
n¡ comprometer o seu sustento.

Paratanto,declara-se,desdejá, pobrena formada legislaçãoderegênciae conhecedorde
:lasaspenalidadescabíveisemcasodefalseamentodaverdade.

tros.

O2

g1”
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oati a motocicleta .

lesãb de tendão extensor e da falange distal do 5° dedo do pé direito, sendo socorrido para o

ELApartePromoventesofreuacidentedetrânsito,nodia02.12.2011,porvoltadas21horas,sof t1 acidenteautomobilísticoquandoconduziaa motocicletade marca Homda CG 150 Titan
de placaMNL-6123/PB, nasproximidadesda praçaSãoSebastião,foi surpreendidocom um
stre na pista, o qual adentrou repentinamente e para não atropelalo, desviou e colidiu com

Em conseqüência sofreu fratura exposta do 4° metatarso do pé direito com

pital de Emergênciae Trauma da Capital,ondepassoupor tratamentocirúrgicode tenorraña
doitepdãoextensoresuturadeferimentonopédireito.

¡ Mesmorealizandocirurgia, e sendosubmetidoa tratamentoe acompanhamentomédico,os
a estadose examesrealizadospelo autor, concluemque a parte Promovente ficou debilidade

rmanente do membro inferior direito, apresentando déficit funcional da marcha (andar
Jdicante) limitação de movimentos dos dedos do pé, dificuldade para andar, pular,

rchar, correr, além de deformidade permanente, tudo devido ao acidente de trânsito
rrido em 02.12.2011, conforme documentos em anexo.

Eis os fatos necessários.

|

NDAMENTAÇÃOJURÍDICA.

po:

pe:

CJ

l

O seguroobrigatório(DPVAT) tempor finalidadedarcoberturaa danospessoaiscausados
eículosautomotoresdevia terrestre,ou por suacarga,apessoastransportadasou não.

A Lei n.° 6194/74,quetratado Seguro Obrigatório,em seuartigo3° elencaos danos
soaiscobertos pelo mesmo:

Art. 3°. Os danos pessoaiscobertos pelo seguro estabelecidono artigo 2°1
compreendemas indenizaçõespor morte, invalidezpermanentee despesasde
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

b) até R$ 13500.00(treze mil e quinhentosreais) - no caso de invalidez
permanente;

Trilhando,ainda,por estasendaaLei 6194/74,emseuartigo5°, preceituaqueaindenização

áçpagamedianteasimplescomprovaçãodoacidenteedodanodecorrente,senão,veja-se:
Art. 5°. O pagamentodaindenizaçãoseráefetuadomediantesimplesprova do
acidente e do dano decorrente, independentementeda existênciade culpa,haja

; ounãoresseguro,abolidaqualquerfranquiaderesponsabilidadedosegurado.

Hádeseobservarqueesseartigoinstituiuumaresponsabilidadeobjetiva,adotandotambém
'aiebriadoriscointegral,aquisedeixadeimputarumaresponsabilidadeaocondutordoveiculoe
passaairnputarasociedadecomoumsegurosocial,devidoaograndenúmerodeacidentedeste
genero.

1¡ Danospessoaiscausadosporveículosautomotoresdeviasterrestres,ouporsuacarga,a pessoa

trçnsportadaounão."
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ÉPor outro lado, urgedestacar,queos requisitos(prova do acidente e do dano decorrente)

paipaindenizaçãoforampreenchidos,senão,observe-se:
1) Prova do Acidente: Laudo fornecidopelo Hospitalde Trauma da Capitale Boletim de

o' rência fornecido pela Policia Civil. (clocsanexos)

2) Dano: debilidade permanente do membro inferior direito, apresentando déficit

les

P

ional da marcha (andar claudicante) limitação de movimentos dos dedos do pé,
uldade para andar, pular, agachar, correr, além de deformidade permanente, provada
ésdos Laudos médicos (docs. Anexos).

3) Nexo causal: Senão tivesseocorrido o acidentea partePromoventenãoteriasofridoas
5 s relacionadas.

l

i Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do EgnfgioTribunaldoRio GrandedoSul:

l
Para a concessãoda indenizaçãodo seguroDPVAT bastaa simplesprova

i da ocorrência do sinistro e do dano decorrente. O artigo 3°, letra "b" da Lei
6.194/74 estabeleceo valor de 40saláriosminimosparaindenizaçãopor invalidez
permanente.(TJRS - AC 70010140473- Cachoeirado Sul - 5” C.Cív. - Rel* Des”
Ana María Nedel Scalzilli - 07.07.2005)

Outrossim,é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a indenizaçãodo seguro
Hitgatório.

DIDOS.

de

!IC

..a

l

“ l

* Anteo expendido,requerqueVossaExcelênciasedigneem:

» a) Concederà partePromoventeos Benefícios da Justiça Gratuita por nãoter condições
arcar com ascustasprocessuaissem comprometer o seupróprio sustento;

b) Citar a parte Promovida com as advertênciasdo art. 285 e as prerrogativasdo art. 172,
os do CodigodeProcesxroCir/í!,no endereçosupramencionado,para, querendo, contestaro
'do dapartePromovente,sobpenadereveliae confissãotácitadosfatosnarrados;

¡ c) Condenara partePromovidaa pagarà partePromoventea indenizaçãodo seguro
rigatório- DPVAT, alçadano valor de Ríi 13.500,00(trezemil e quinhentosreais),vez que
ta comprovadoo acidente,bem comoo danodecorrente,tudo de acordocom asbalizas
adaspelaDoutrinaejurisprudênciapátria,ainda,cornjurosmoratóriose correçãomonetáriaa

doeventodanoso,nosmoldesdaSúmula54doSuperiorTribunaldejurtíyaz;

2

i

Siimula54doSTJ- Osjurosmoratóriosfluema partirdoeventodanoso,emcasoderesponsabilidade
iextracontratual;

J rls rudência- Osjurosmoratóriosalusivosaodanomoralsãocomputadosa partirdadatadoevento
d n so, nostermosda Súmulan° 54 do STJ (STJ - EDRESP327382- RJ - 4aT. - Rel. Min.AldirPassarinho
J or - DJU 23.09.2002)
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d) Condenara parte Promovida no pagamentodas custasprocessuaise dos honorários
qcatícios,estesna ordem de 20% (vinte por cento) do valor da condenaçãoa ser imposta
eia.

e) julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos os seustermos;

A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o depoimento de seu
'efsentantelegal ou seus prepostos, juntada de novos documentos, oitiva de testemunhas,

'íbia médica e tudomaisqueo controvertidoassimexigir;

i DáàcausaovalordeR$13.500,00(trezemilequinhentosreiais).

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento.
Mamanguape,P 1 dejulho de 2014.

AdvogadoAbraâ' a Florênciode Carvalho

m OAB/PB-12.904

ESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA

i

) Houve ferimento ou ofensa física?
y Qual o meio que o ocasionou?

i )»Resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função?
~ ) Resultou deformidade permanente?

) Há nexo causal entre a debilidade apresentada pelo promovente e o
acidente sofrido pelo mesmo?
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA "ET EXTRA"

NOME;@bm/UmM Í @xl/VA , brasi1eiro(a),
ESTADOCIVIL:;lã ,PROFISSÃO#793 ,portador(a)do RG n°. 7T SÊPÍÍM , e inscrito(a)no
CPF_n°_ ,. , residente e domiciliado

RUA/AVENIDA:Hwwvo CActArvo
NÚMERO: fé

COMPLEMENTO: . ,

BAIRRO:CAMPO , CIDADE: u ut?
ESTADO:TAH/AMA - CEP: -
TELEFONE: Q_ Pelopresenteinstrumentode
procuração, nomeia(m) e constitui (em) seu bastanteprocurador os advogados DR.
ADAILTON COELHO COSTA NETO, brasileiro,casado,advogadoinscritona OAB/PB
12903,DR. ABRAÃO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO, brasileiro, casado,

¡ advogadoinscritona OAB/PB 12904,DRa. MARÍLIA VIEIRA COSTA, brasileira,casada,
advogadainscrita na OAB/PB 12343, Dr. DIEGO JOSÉ MANGUEIRA AURELIANO,
brasileiro, casado,advogadoinscrito na OAB/PB n° 15.178, todos com escritóriona Av.
JoãoMachado,553,sala517, Centro, .JoãoPessoa,PB, fones(83) 32438889e a quem
confere(m)amplospoderesparao foroemgeral,coma cláusula"ad-judiciaET EXTRA"
emqualquerjuízo,instânciaouTribunal,podendoproporcontraquemdedireitoasações
competentese defendê-lonascontrárias,seguindoumase outras,atéfinal decisão,usando
dos recursoslegáise acompanhando-os,conferindo-lhes,ainda, poderes especiaispara
confessar, desistir, transigir, firmar compromissosou acordos JUDICIAIS E
EXTRAJUDICIAIS,recebere dar quitação,agindo em conjuntoou separadamente,
podendoainda receber Alvarás Judiciais e quantias correspondentesperante a Caixa
EconômicaFederal,BANCODO BRASILouqualquerinstituiçãofinanceira,podendo
tambémaJustiçaGratuita,nostermosdaLei1060/50esubstabelecerestaemoutrem,com
ou semreservade iguaispoderes,dandotudo por bom, firme e valioso, conferindo-seao
presenteinstrumentodemandatocláusula"emcausaprópria",e a suarevogaçãonãoterá
eficácia,nemseextinguirápelamortedequalquerdaspartes,nostermosdo art. 685do
Código Civil.

HONORÁRIOS CONTRATADOS

Como remuneração aos serviços profissionais ora contratados, a CONSTITUINTE
obriga-sede forma irrevogável a pagar ao ADVOGADO os honorários advocatícios
no importe de 30% dos valores advindos da causa.Em casode improcedênciada
demanda,a parte contratantedesobrigadaestá de pagar qualquer quantia referentea
honorários,excluindo-sedesteseventuaisdespesasadiantadaspelocontratado.Ainda,emcaso
de incidênciada multa do art. 475 - J do código de processocivil esta pertenceráao
ADVOGADO, emfacedo maiortrabalhodispensado.Ficaestabelecidoqueemcasodemora,
serãocobradosjurosdemora,na razãode1 % (umpor cento)aomêse multade 10% (dezpor
cento).Casoa mora sejasuperiora 30(trinta) dias, ficaráestecontratorescindidode pleno
direito,independentedequalquermedidajudicialouextrajudicial,considerando-sevencidasas
demaisobrigaçõesvincendas,queserãoexigidasdeimediato.Ficaestabelecidoqueemcasode
desistênciapor partedosCONTRATANTES,antesde iniciadosos serviçosespecificadospor
inércia dosCONTRATADOS, serãodevidos, a título de honorários, por assessoriae consultoria
jurídica, 10% (dez por cento), casosejapor inércia dos CONTRATANT ES, será devido o valor
integral.

JoãoPessoa/PB, de de090É -

'Í "PulínnAn v1Kama.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

DIREÇÃO TÉCNICA

LAUDO MÉDICO

INFORMAÇÕES PESSOAIS

(IME DOPACIENTE PEDRINO DA COSTA E SILVA

MTADENASCIMENTO 15/08/87

II MEDAMÃE SÔNIAMARIADACOSTAEsILvA
I DADOsEXTRAÍDOS

IBCPLETIMDE ENTRADAN.° 6161156

IDIHADOATENDIMENTO02/12/11
HORADOATENDIMENTO23:28HS
Í@TwoDOATENDIMENTOACIDENTEDEMOTOCICLETA

D¡GNÓSTmO(S) FRATORADEMETATARSODOPEDIREITOCOMLESÃODE
TENDAO

CI 110 S92.3

AVALIAÇÃO INICIAL:

32ciente deu entrada neste Serviço, procedente da Cidade de Mamanguape, trazido pela
mbulância, vitima de acidente de moto, apresentando, fratura exposta do 4° metatarsO Com lesão

Éstendãoextensoredafalangedistaldo5°dedodopédireito,Conformerelatodoprontuário.
EXAMES SOLICITADOSIREALIZADOS:

?X de Pé D;

TRATAMENTO:

Atendimentoem Ortopediacom tenorrafiado tendão extensore sutura de ferimentono pé direito.

ID
03/12/11

03/10/12
TAHOSPITALAR:
TA DA EMISSAO:

I Dr.FernandoEduardoRabeloDias
i CRM-1802/PB*TENÇÃO: Estedocumentodestina-seà comprovaçãodeatendimentohospitalarpara:DML,INSS,EMPRESAS,ESCOLAS,

MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO
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1° SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL

7° DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIIVL »m ,.

DELEGACIAMUNICIPALDEMAMANGUAPE-PB 2¡ p " *
Teuefone:32922604 É 5.'

@J
Natureza: Acidente de Trânsito.

Certidãon”2.094/2013
CERTIFICO, em razão do meu Oficio e a RequerimentoVerbal de pessoainteressa:: ;x2
revendo neste Cartório Policial o livro de Registro de Ocorrência n° 006/2013. nele enconIrei a
Ocorrência Policial 2094/2013, cujo teor passo a transcrever na íntegra: Aos vinte e oito dias do
mês de novembro de 2013, nesta cidade de Mamanguape/PB, e na Delegacia de Policia Civil,
onde presente se encontrava a Autoridade Policial, Dr. THIAGO AUGUSTO CAVALCANTI
DOS ANJOS, comigo Escrivão, do seu cargo, no final declarado e assinado, às 10:40 hs,
compareceu: PEDRINO DA COSTA E SILVA, brasileiro, 26 anos de idade, RG:
3212097/SSP/PB, balconista, nascido em 15/08/1987, natural de Mamanguape/PB, filho (a) de
Pedro da Cruz e Silva e de Sônia Maria da Costa Silva, residente na Rua Vereador Firmino

Caetano, 76, Campo , Mamanguape-PB, o qual fez o seguinte registro: QUE, no dia 02/12/2011,
por volta das 21h00min, conduzia a motocicleta HONDA CG 150 TITTAN ES, cor:
vermelha, ano: 2006, chassi: 9C2KC08506R825695, placa: MNL 6123/PB, renavam:
0087873679-4, CRLV em nome de GILBERTO MIRANDA M. DA SILVA. quando nas
proximidades da Praça São Sebastião, centro de Mamanguape/PB, foi surpreendido com um
pedestre na pista, o qual adentrou repentinamente e para não acidenta-lo. efetuou uma
manobra brusca, vindo a colidir com uma outra motocicleta, não identificada; Que em
virtude da gravidade do ferimento foi socorrido para o Hospital de trauma na cidade de
João Pessoa/PB, onde foi submetido a procedimento cirúrgico, sendo diagnosticado fratura
de metatarso de pé direito com lesão de tendão. Motivo pelo qual registra a presente. Era o que
havia para Certiñcar. Ciente o (a) declarante da implicação legal contidas no Artigo 299
(Falsidade ideológica) do Código Penal, depois de lido e achado conforme, expeço a presente
Certidão. Eu, Gilvany Ribeiro da Silva, Escrivão de polícia, lavrei a presente e digitei.

Mamanguape/PB, 28 de novembro de 2013.

_ l \

/oiivanyl ii
Escrivâ de Policia

Matricul 156.606-7

'l I

Notlñcantez;1.17›4DÁ)ym/¡TJo
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»~JUDICIARIODOESTADODAPARAIBA ()'CADEMAMANGUAPE- CENTRALDEDISTRIBUICAO k
»dedistribuição:SORTEIO- 26/O9/201413horas17minutos fg?
-rsso: 0001983-4l.2014.815.0231

«'e: PROCEDIMENTO SUMARIO

da causa : 12904,00

11

PEDRINO DA COSTA E SILVA

BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A

2A. VARA DE MAMANGUAPE

SILVANA CARVALHO SOARES

Jmotorz EDUARDO BARROS MAYER

mw.MMQQÍW/»ZOM
m
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ESTADOPARAÍBA
PODER JUDICIARIO ESTADUAL

2° VARA DA COMARCA DE MAMANGUAPE

| DESPACHO

Considerandoa circunstânciafáticaexpostanainicial,
DEFIRO OS BENEFICIOS DA GRATUIDADE JUDICIARIA nos termos do art.

4°, caput, da Lein° 1.060/50?

Compuisandoos autos, não se verificaa ocorrênciade

l umapretensãoresistida,oquegeraacarênciadodireitodeaçãoporfaltade
interesseprocessual.

Por este motivo,determinoque se intimea parteautora,
atravésde seuadvogado,paraEMENDARa inicialno prazode 10 dias,
demonstrandoa resistênciaoferecidaaoseupleitopelapartedemandada,sob
penadeindeferimentodaexordial.

Cumpra-se

Mamanguape, 02 de outubro de 2014

//\j«,«u\/\~"\/Í/¡/
SILVANA CARVALHO SOARES

Juíza de Direito

Ô

@da .ga/liam
C

lArt. 49.A partegozarádosbenefíciosdaassistênciajudiciária,mediantesimplesafirmação,naprópria
petiçãoinicial,dequenãoestáemcondiçõesdepagarasCustasdoprocessoeoshonoráriosdeadvogado,
em prejuízo próprio ou de suafamília.

dia
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PUBLICAÇÃOISEXTA-FERA.17 os como DE2015

. VARA DE MAMANGUAPE NF 095/15 (INTIMACAO:ART. 236 DO CPC),
779 Processo: 0000057-9320128150231 - MONITORIA AUTOR: BANCO SANTANDER SIA ADV: JOAO

ALBERTO DA CUNHA FILHOALEXANDRE DE ALMEIDA. Despacho. ' 'i o autor, por seu advo-

gado, do despacho de fl. 78. que deferiu o pedido de suspensao formulado.
780 Processo: 0000086-12.2013.815.0231 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL S/A ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO. Despacho: Intirne-se o autor_ por seu advogado. do

despachode fl. 34. que deferiuo pedidode expediçãode mandadode citação.
781 Processo 0001817482010 8150231 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: CONORT CONSTRUTORA

NORDESTE LTDA ADV: ARTHUR MONTEIRO UNS FlALHO.MARlA VERONICA LUNA FREIRE GUER-

RA. Despacho: Intima-se o autor. por seu advogado, para requerer o que entender de direito. conforme

despacho de II 149
702 Processo: 0001983-41.2014.815.0231 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: PEDRINO DA COSTAE

SILVA ADV: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO. Despacho: ' t* parte autora para

emendar a inicial no prazo de 10 dias. demostrando a resistencia oferecida ao seu pleito pela pane

demandada. sob penade indeferimento da axordial.

.VARA DE MAMANGUAPENF082/15(INTIMACAO:ART.236DOCPC),
788 Processo: 0000391 -30.2012.81 5.0231 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEVERINOAMANCIO DO

NASCIMENTO ADV: CAMILO SOUBI-IIA NETTO. Despacho: Intimo-se para impugnar a contestação no

prazo de 10 (dez) dias
784 Processo: 000O483-42.2011.B15,0231 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: M. H. M. S, ADV:

CARLOS AUGUSTO DE SOUZA. Despacho: ' t' para no prazo de 15 (quinze) dias pagar o

debitodescritona petiçãodeexecuçãode sentença, sob penade multade 10% (dez por cento)sobre
o valor da divida

705Processo.0000562-2120118150231 - EXECUCAODEALIMENTOAUTOR: L. S. O. ADV:JOSE NAZA-
RENO DE AZEVEDOJOSEFA VICENTE DA COSTA.LEDA MARIA MEIRA. Despacho: Inema-se o advo-

gado da autorada sentencede 11s. 62/63dos autosque extinguiua execucao.
705 Processo: 0001031-33 2012.815.0231 - PROCEDIMENTOORDINAR AUTOR: MANOELFRANCISCO

MARTINS ADV: CAMILO SOUBHIA NETTO. Despacho: ' “ para impugnara contestação no prazo

de 10 (dez) dias.

.VARA DEMAMANGUAPENF082/15(Paragrafo2o.doA/1.370doCPP.ComredacaodaLei'8.701de 01-09-93).
787 Processo 0001168-1020158150231 - ACAOPENAL- PROCEDI REU: CARLOSANTONIOFERREIRA

DA SILVA ADV: FABRICIO ARAUJO PIRES. Despacho: Intimo-seo ADVOGADO DO REU PARATOMAR

CIENCIA DA DECISAO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE REVOGACAO DE PRISAO PREVENTIVA E,

PARA, NO PRAZO DE IOIDEZ) DIASRESPONDER AACUSACAO.

MONTEIRO

A. VARADE MONTEIRONF 081/15 (INTIMACAO:ART. 236 DOCPC).
788 Processo' 0000064-2120118150241 - MONITORIA AUTOR: SAULO PERAZZO VALADARES ADV:

GILBERTO DE SOUZA COSTA. REU: FABIANO GUERRA MENDES FALCAO ADV: CAMILA ARAUJO

TOSCANO DE MORAESMAX F SAEGER GALVAO FlLHO.HELIONORA DE ARAUJO ABIAHY. REU:
ROBERTA CRISTINA FREITAS FALCAO ADV: CAMILAARAUJO TOSCANO DE MORAES,MAX F SAE-

GER GALVAOFILHQHELIONORADEARAUJOABIAHY,Sentenca:IntIme-seASPARTES,ATRAVESDE
SEUS ADVOGADOS. PARA TOMAR CIENCIA DE SENTENCAQUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUCAO DO MERITO

VARA DE MONTEIRO NF 081/15 (Paragrafo 2o. do Ar1.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-09-93),
89 Processo. 0001271-&120158150241 - AUTO DE PRISAO EM FL REU: JOSE GIOVALDOGONDIM

FILHO ADV: ANTONIO EDVALDO BEZERRA DA SILVA.GEOVANA DA SILVA GONDIM AGUIAR

PIMENTASERGIO PETRONIO BEZERRA DE AQUINO. Despacho: Intimo-separa tomar ciencia da
decisaoque ' ' ^ o pedidode ' ' e recebeua ' ofertapeloMP.

. VARA DE MONTEIRO NF 106/15 (INTIMACAO: ART, 236 DO CPC).

700Processo: 00000474420158150241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUIZ FERREIRA DA
SILVA ADV: MARCOSANTONIOINACIO DA SILVA. Despacho: ' t¡ e pane autora para a apresentar

replica a contest/acao de fls. 28/57, no prazo legal.
701 Processo'000044160.2011.815,0241 - PROCEDIMENTOORDINARREU: E, R. A,ADV:MARIAELIES-

SE DE QUEIROZ AGRA. Despacho: lntime-seAADVOGADADO PROMOVIDOPARAAUDIENCIA
DESIGNADA PARA O DIA 31 de agosto de 2015 às 11:00 horas.

702 Processo: 0000441-60.2011.815.0241 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: T. R. A. ADV: MARIA
ZULEIDE SOUSA DIAS. REU: E. R, A. ADV: MARIA EIJESSE DE QUEIROZ AGRA. Despacho: Intime-

seos advogadosdas partespara audienciade ' , designadapara o dia 31 de agostode 2015 as
11:00 horas

798 Processo:0001729-7220138150241 - BUSCA E APREENSAOEM AUTOR: ADMINISTRADORACON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA ADV: EDEMILSON KOJI MOTODA. Ato Ordinetorlotinti -se a parte

promoventepara recolheras diligencrascom cnacaodapartepromovida, certídoesde lis 58/60

PATOS

.VARA DE PATOSNF 095/15(Paragrafo2o. doArt,370do CPP.Comredacaoda Lei 8.701 de 01-09-93).
794 Processo 0004557-40.2015.815.0251 -ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE CARLOS FELIX MACARIO

ADV: JOSE HUMBERTO SIMPIJCIO DE SOUSA. Despacho: Intimo-se para comparecer a audiencia de

instrucaoe julgamentodesignadaparaodia 31/07/2015as 10h30min, na sala das audienciasdesta 1'
vara de Patos-PB.

Z . VARADE PATOSNF 024/15(Paragralo2o. doArt.370do CPP Comredacaoda Lei 8.701 de 01-09-93).
705Processo'0005949-54.2011.815.0251-ACAOPENAL- PROCEDI INDICIADO:EXPEDITOBARBOSADE

LIMA ADV: RINALDO WANDERLEY. Sentenc , Intimo-se da sentença de extinção da punibilidade.

. VARA DE PATOS NF 116/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
796 Processo: 0001297-8520148150251 - ALIMENTOS- LEI ESPE AUTOR: E, G A. D. ADV: LUCIANA

SANTOSDACOSTALACERDA,KARLLAKAROLINEFRANCAl.|MA. REPRESENTANTELEGAL:D. G. G.
ADV: LUCIANA SANTOS DA COSTA LACERDAMARLLA KAROLINE FRANCA LIMA. Despacho: Intimo-

se para no prazode 10 (dez) dias. apresentaras alegacoestinaisaos autossupramencionados.
D797 Processo: 0007175-94.2011.815.0251 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: J. J. B, A. ADV: HALEM

ROBERTO ALVES DE SOUZA. AUTOR: M. D. P. B. ADV: HALEM ROBERTO ALVES DE SOUZA.
Despacho: Intime-separa no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dizer se ainda tem interesse no
prosseguimentodo feito, sob penade extincaodo processo,samjulgamentodo merito.

. VARA DE PATOS NF 112/10 (IN'I'III«1ACAO:AR'I'. 236 DO CPC).
798Processo.0002529-41.2011.815.0251 - BUSCAEAPREENSAOAUTOR: BANCOBRADESCOFINANCI-

AMENTOS SIA ADV: DIOGENES RAMALHO DE LIMA.VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI

MOREIRAJATIANNE DE LACERDA BARROS. Despacho:Intima-sea parte promoventepara, em 48
horas_atendera ultimo4 h o que de direito.

759Processo 0000099-7720158150251- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR. ROZANAARAUJO SAN-
TOS DINIZ ADV: XANGAI GUSTAVO VARGAS. Despacho: ' t* o patrono para comparecer em

cartonoe assinara peticaoinicialque se enconbtraapocrifa,no prazode cincodias. assimcomoindicar
o endereco atualizado no segundo promovido em Igual prazo.

800Processo:0000639-9620138150251- BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: A. C. N. H. L. ADV: ANA
CAROLINA FREIRE TERTUIJANO. Despacho. ' 'i da decisaoque indeferiu o pedido de conversao

da buscae apreensaoe rndepositoe rquerero que entenderde direitoern 10 dias.
01 Processo 0000880-36.2014.815.0251- USUCAPIAOAUTOR: ALDODE OLIVEIRARODRIGUES ADV:

JOSE INACIO DOS SANTOS FILHO. I" .Audiencia de Instrucao designada para o d¡a25/08/2015.

as 08:30 horas.na sade audiencias da 4a vara e para apresentar o rol de testemunhas em 10 dias a contar

da mtimacao. caso nao tenha sido apresentado

mmProcesso.0000969-93.2013.815.0251-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:EMANUELFERNANDES

$.VARADEPATOSNF112/15(INTIMACAO:ART.236DOCPC).

I DE MORAISADV: BRUNO DA NOBREGA CARVALHO. REU: FRANCISCA GOMES VIEIRAMOTA ADV:

RUBENS LEITE NOGUEIRA SILVA. Sentenca. Pedidojulgado parciatmente procedente
01! Processo 0001130-35201581520251 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: B. F. S. ADV: CRISTIANE

BEUNATI GARCIA LOPES. f” ” ' ^ 'i a parte p recolher o ' a

diliganciado Oficialde Justica. no prazode 10 dias para expedicaodo mandadocitatorio
0M Processo: 0001269-8420155150251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: B. Y. M, B. S, ADV: ANA

CAROUNA FREIRE TERTULIANO. F ' " a pane ,. e po seu

+advogadopara.em48horasatenderadeterminacaocontidanoultimodespacho,requerendooque
o

entender de direito. sob pena de arquivamento.
06 Processo: 0001394-52.2015.815.0251 - BUSCA EAPREENSAO AUTOR: A. C. F. I. S, ADV: ISABELLE

MACHADO SERRANO ARAUJQCARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZJOME LEAO GAMA, Despacho:

Intima-seapromoventepara, em 10 dias. corrigiro valorda causae em30diasefetuaro pagamentodos
complemento das custas

DIÁRIO DAJUSTIÇA- JoAoPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇÃOIQUINTA-FEIRA,16 DEJULHOos2015
39

00806 Processo: 0001969-41.2007.815.0251 - EXECUCAO FISCAL REU: ANTONIO ERIVAN RAMOS ADV:
MARIA DO SOCORRO NOBREGA LOPES. Sentenca. Extincao Art. 269 do CPC

00807 Processo: 0002902-67.2014.815.0251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO BRADESCO SIA ADV:

AUNE PATRICIAARAUJO MURCABEL DE MENEZES COSTA. Despacho: ' t* a pane promovente,

pessoalmentee por seu advogado para. em 4B horas . atender a deterrninacaocontida no ultimo
despacho, requerendo o queentender de direitosob pena de extincao sem merito.

00808 Processo: 0003249-6620158150251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA ADV: ANA CAROIJNA FREIRE TERTULIANO. Sentenca: Cumpra-

se. Extincaodo proc semjulgamentodo merito- Art.267. do CPC.
00809 Processo: 0003263-B4.2014.815.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DA GUIA MEDEI-

ROS ADV: MARCOSANTONIO INACIO DA SILVA. REU: MUNICIPIO DE PATOSADV: DANUEYA PEREI-

RA DE MEDEIROS. Semenca: Pedido julgado procedente
00810 Processo: 0004223-1120128150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALDINEIDE PEREIRA DA

SILVA ADV: TACIANO FONTES DE FREITAS. Despacho: ' 'i a parte promovente para tomar

conhecimento do oficio retro, requerendo o que entender de direito. no prazo de 10 dias
00811 Processo: 0004500-5420138150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO GOMES DE

SOUSA ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE CACIMBA DE AREIA ADV: JOSE

LACERDA BRASILEIROAVANI MEDEIROS DA SILVA. Despacho: Pedido julgado parcialmente proceden-
te

00812 Processo: 0004701-1420150150251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO VOLKSWAGEM SIA
ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ. REU: GERDEAN DE MEDEIROS NEVES Despacho: ' ' promo-

ventedecisaoquedeferiua liminaradvertíndo-oquea alienacaodobemantesdo transitoemjulgadoda
sentencasendoo pedidojulgadoimprocedenteresultacondenacaode 50%daquantiaoriginalfinanciada

00813 Processo: 0005852-3520108150251 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: FUNDO ITAPEVA II FIDC NP
ADV: PAULA RODRIGUES DA SILVAFRANKLIN CARVALHO DE MEDEIROS. REUtATACADAO AGRO-

PECUARIO SANTA FRANCISCA LTDA ADV: ADALBERTO JOSE FERNANDES ALVES. REU: NORMELIA
ELIZEU DE MEDEIROS LUCIO ADV: ADALBERTO JOSE FERNANDES ALVES. REU: JOSE MARCOS

LUCIO ADV: ADALBERTO JOSE FERNANDES ALVES. Sentenca: Processo extinto Art 267 CPC

00014 Processo: 0D06509-25.2013.B15,0251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO HONDA S/A ADV:
ALDENIRA GOMES DINIZ. I" ' 'l a pane ,. . e por seu g

para, em 48 horas. atendera determinacaocontidano ultimodespacho, requerendoo queentenderde
direitosob pena de extincao sem merito.

00815 Processo: 0006760-5420128150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEONEL BRIZOLA DE
ARAUJO ADV: ALEXANDRE LUCENA CAMBOIN. REU: BFB LEASING SIA ADV: ANTONIO BRAZ DA

SILVA. Sentenca: Pedido julgado parcialmente procedente
00816 Processo: 0009763-69.2014.815.0251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BV FINANCEIRA SIA ADV:

LEONARDO COIMBRA NUNESDIOGENES RAMALHO DE LIMA. Sentenca: Julgo extinto o presente

processo sem julgamento do merito

5A. VARA DE PATOS NF 325/15 (INTIMACAO: ART, 236 DO CPC).
00817 Processo: 0005425-18.2015.B15.0251 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCI-

AMENTO ADV: ISABELLE MACHADO SERRANO ARAUJO. Ato Ordinatorio: Intima-se o autor para. em 10

dias. complementares custasprocessuais,de acordocom a planilhade fls. 35/36.

5A. VARA DE PATOS NF 326/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00018 Processo: 0005274-2820108150251 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: MARIA BETANIA DA SILVA

LIMA ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Despechoz' t* a pane autora para, em 10 dias,

dizer se pretenderecebero valor executadovia RPV (em media70dias) ou o creditototalem 02ou 03
anos. via precatório.

5A. VARA DE PATOS NF 327/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC),
00819 Processo: 0002512-49.2004.815.0251 - MONITORIA AUTOR: POSTO RAMAL ADV: RAIMUNDO MEDEI-

ROS DA NOBREGA FILHO. REU: PEDRO DA SILVA VIEIRA ADV: ANTONIO CARLOS DE LIRA

CAMPOSMUMBERTOLEITE DE SOUSAPIRES. Despacho:' 'i as partesparatomarciênciada
decisao204/205,queindeferiuo pedidode fIs. 177/161 (embargos),inclusivee especialmentea promo-
vida sobrea possibilidadeda aplicaçãode multa. Disponivelonline.

00820 Processo: 0005562-0520128150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCOSANTONIO SOARES
FERREIRAADVE MADELINE GOES LOPES. REU: MUNICIPIO DE PATOS ADV: WALBER RODRIGUES

MOTADANUBYAPEREIRADE MEDEIROS.Despacho:lntime~seas partesacercadaSENTENÇAPROLA-
TADA nos autos em tela, ls. 178/184. para que surtam os efeitos legais. Sentença disponivel on-üne.

GA.VARADE PATOSNF 099/15(Paragrato2o. doArt.370do CPRCom redacaoda Lei8.701 de 01-09-93).
00821 Processo: 0000554-1820108150251 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: IZABEL CRISTINA ALVES

GOMES ADV: DJALMA OUEIROGA DE ASSIS FILHO. Despacho: Intima-separa apresentaçao das

alegacoes finais, no prazo legal.
00822 Processo: 0001651 -77.2015.B15.0251 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: EDIVANIA CARNEIRO MAR-

TINS ADV: DJALMA OUEIROGA DE ASSIS FILHO. Despacho. ' 'i ,. tornar conhecimento da

sentenca oondeantoria,

00823Processo,0001892-8520148150251 -ACAO PENAL- PROCEDI REU: PALOMADE SANTANACOSTA
ADV: VITAL HENRIQUE DE ALMEIDA. Despacho: ' t¡ ... paresentação das alegacoes ñnais.

00824 Processo: 0002740-382015815 0251 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: RAMON SILVA DA NOBREGA

ADV:AYI.ANDACOSTAPEREIRA. Despacho:'M' para,noprazolegalapresentarasalegacoesñnais.
00825 Processo: 0003584-8520158150251 - PROCEDIMENTO ESPECIA REU: JOSE EDIVAN QUIRINO DASILVA

ADV: DJALMA QUEIROGA DE ASSIS FILHO. REU: JEFFERSON PEREIRA HENRIQUE ADV: LEONIDAS

DIASDE MEDEIROS.Despacho:' “ para_noprazolegal,apresentaras alegacoesñnais.
00826Processo:0005872-7420138150251 -ACAO PENAL- PROCEDI REU: JOSE CLAUDIVANDE OLIVEI-

RA ADV: CANUTO FERNANDES BARRETO NETO. Despacho: Intimo-separa apresentaçao das ' ,aco-

es iinais_ no prazo legal.

7A. VARA DE PATOS NF 112/15 (INTIMACAO: AR'|'. 236 DO CPC),
00827 Processo: 0006491 -38.201 2.01 5.0251 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: ROSANE MARIA TRINDA-

DE DE MEDEIROS ADV: LUCIANO SIMOES DA SILVA. Despacho: ' 'i a pane autora para emendar

a incial. noprazode dez dias, paraincluirno polopassivoo Sr. ManoelFerreirade Vasconcelose, juntar
aos autos certidão cartorária atualizada do registros dos lotes.

7A. VARA DE PATOS NF 113/15 (INTIMACAO: ART, 236 DO CPC).
00828Processo:00020755620148150251 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: FRANCISCA LOPES DE

SOUSA ADV: ERIKA FABIOLA RIBEIRO MUDERNO. Despacho: Intimo-se para acostar ao autos copias

dos ' dos ,, ' do e ' de ' obito.
identidade. CTPS. entre outrso)_ no prazo de 10 (dez) dias.

00829Processo:0003685-59.2014,815.0251- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: MARIAGETULIAFERREI-
RA DOS SANTOS ADV: NEREIDE FERREIRA DA SILVA. Ato Ordinatorio: ' “ para conhecimento

da devolucao da carta de citacao e Iomecer novo endereco para ñns de cltacao.
00830Processo: 0005196-29.2013.815.0251- PROCEDIMENTOORDINAR AUTOR: ESPOLIO DE ALAIDE

ARAUJO TORRES ADV: CANUTO FERNANDES BARRETO NETO. REPRESENTANTE LEGAL: IARA
TORRES BARACUHY ADV: CANUTO FERNANDES BARRETO NETO. REU: ROMERO ALVES DE LIMA
ADV: ALEXANDRE NUNES COSTA. REU: JACIENE LEITE DE ARAUJO LIMA ADV: ALEXANDRE

NUNESCOSTA.Despacho'Intimo-separa informarse houvesucessonatentativade solucaoamigavel
da controversia. ou se ainda insistem na instrucao probatoria. no prazo deOS (cinco) dias

00831Processo:0005353-5820128150251- PROCEDIMENTOORDINARREPRESENTANTE LEGAL: ANGE-
LICALACERDAESTRELAALVESADV:GUSTAVOLACERDA. AUTOR:STEIJ.A ESTRELAALVESQUEI-
ROGA PINTOADV: GUSTAVO LACERDA. REU: UNIMED PATOSADV: CAIUS MARCELLUS DE
LACERDA,CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO. Despacho:' " as parte para especilicarem
as provasquepretendemproduzir.noprazode 05(cinco)días.justiticando-as,Nomesnnoprazo,deverao
intormar se existe interessa na tentativa de conciliacao.

PAULISTA

VARA UNICA DA COMARCA DE PAULISTA NF 064/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

00832 Processo: 0000108-2920148151171 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: ALYSSON KEVEN DE
SOUSA ADV: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA. Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem

julgamentodo meritocom base no art. 267. III do CPC. por desistênciada ação.
00833 Processo: 00O0268-88.2013.815.1171 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: A. K S. ADV: FRANCISCO

DASCHAGASDE SOUSA,Sentenca:Julgo extintoo presenteprocessosemjulgarnentodo mentocom
base no an, 794. I do CPC. em razao do cumprimento da obrigação.

00834 Processo: 0000393-22.2014.515.1171 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: BRENDA KIRSIA DE SOUSA

SILVAADV: ROGACIANO ARAUJO DA COSTA. AUTOR: MARCOS ALBERTO DE SOUSA JUNIOR ADV:
ROGACIANO ARAUJO DA COSTA. AUTOR: MARCOSALBERTO DE SOUSA SILVA ADV: ROGACIANO

ARAUJO DACOSTA. Despacho,' 'i PARAOFERECER CONTRARRAZOESAO RECURSO RE-
CEBIDO ÀS FLS. 85, NO PRAZODE 15 (QUINZE) DIAS.

00835 Processo: 0000393-22014 8151171 - ALIMENTOS - LEI ESPE REU: VERIDIANA MATIAS DA SILVA

ADV: AYI.AN DA COSTA PEREIRA. Despacho: Intimo-se da decisão que recebeu o recurso de apelação
de f|s.75/82.
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PODERJUDKHÁRK)DOEBTADOlAPARAH\
COMARCA DE MAMANGUAPE - 3*' VARA

Fórum Des. Miguel Levino de Oliveira Rznnos.Av. PresidenteKenncaly.sn BR 10|. NhunangLlapcPB -
CEP: 58280-000 - Fone/fax: (0xx83) 3202-4220

CERTIDÃO

Processo n" 0001983-41.2014.8l5.023l

Certifico e dou fe que decorreu 0 prazo previsto sem que a pane se

manifestasse, apesar de devidannente intimada por aldvogacío.eonfo1°1nepublicação retro.

Por esta razão. faço conclusão dos autos.

Mamanguape - PB, 02 de setembro de 2016.

Eduardovalho Pinheiro
Técnico .ludiciário

Mat.: 477.662-3

CONCLUSÃO

Nesta data faço estes autos conclusos a
MM .luiza de Direito da 2“ Vara de

Mamanguape.
Mamanguape. 02/09/1ó.

Analista/Técnico Judiciário

Num. 21041288 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANDREA NOBREGA DE ASSIS MARTINS - 09/05/2019 07:58:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050907593900000000020461914
Número do documento: 19050907593900000000020461914



Vistos etc.

A presente causa encontra-se abandonada há mais

de 30 (trinta) dias, por não terem sido promovidos os atos e

diligências processuais pertinentes.

Em sendo assim, intime-se a parte autora,

pessoalmente, para, no prazo de 5 dias, manifestar interesse no

prosseguimento do presente feito, requerendo o que entender de

direito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

Mamanguape, 23/08/2017

KalinadeOliv arques
Juíza de Direito

?Q1651em33.?W

m”
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EXCELENTÍSSIMOSR. DR.JUIZ DE'DIREITODA2aVARAMISTADA
COMARCA DE MAMANGUAPE - PARAIBA

Proc. N.°0001983-41.2014.815.0231

PEDRINO DA COSTA E SILVA, já qualificadonos termos da ação
de cobrança acima epigrafada, em que contende com o BRADESCO CIA DE
SEGUROS S/A, também já qualificado, vem, respeitosamente a _rjreseixgade
Vossa Excelência, em atenção ao despacho proferido, REQUERER a
reconsideração do despacho que determinou a juntada de comprovante de
requerimento administrativo, tendo em vista o princípio constitucionaldo livre
acesso a justiça, bem como, da não exigência de prévio requerimento
administrativo por parte da Lei 6.194/74, com o consequente recebimento da
inicial e a determinação da citação da parte Promovida.

Noutro rumo, se este não for o entendimento de V. Exa. requer a
suspensão do feito pelo prazo de 90 dias para que o autor providencie o
requerimento na via administrativa, mesmo sabendo que seu requerimento
será rejeitado pela seguradora lider, sob a alegação de falta de documento
uma vez que o autor mais não possui documentação referente ao veiculo do
sinistro.

Nestes termos,
Pede deferimento.

João Pessoa, O7 de fevereiro de 2018.

AdvogadoAbraão Costa Florênciode Carvalho
OAB/PB no. 12.904

p.

_-

_l

a
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao respeitável mandado retro, aí

sendo, DEIXEI DE INTIMAR a parte autora PEDRINO DA COSTA E SILVA

em face de não se encontrar na ocasião da diligência, como informou seu

irmão Perônio da Costa e Silva, que disse que seu irmão estava trabalhando,

não sabendo dizer o número do telefone celular do autor. Deixei a contrafé

com o irmão do autor, que se comprometeuem entregar para aquele a cópia

do mandado. Devolvo o mandado para as providências de estilo. O referido é

verdade e dou fé.

Mamanguape, 28 de fevereiro de 2018.

a t??
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PODERJUDHCLÁRIOD)ESTADO[InkHMsarroECA
JUÍZO DE DIREITO DA 2PVARA DA COMARCA ru: ÍVJ'. .~-.~<«;i.›*il'“l_'---|lE%

SENTENÇA

PROCESSO: 00019834120143155.0231

AÇÃO DE COBRANÇA no sEcifnuri llJli*'“~ÇfI..lISilÇVãJlÃPJlÍm. ill-Í
REQUERIMENTO INA VIA .ADl\1INI:_-$'lí'l'(›il'i'l|'l'*«A. IlÍNICÍÍHlÊYllliiLlNIÍl fi. llill?
INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM I~lElíJlCru:: [HinàÃlJUif; r:ll;zA.ll. J l_ill llirLlilillçli

PELO SUPREMQTRIBUNAL FEDERAL. lNIlilllÊlíVll^É=ll|lll"CNTÍl*llÍll“aIlNWiíljkl..
- O SupremoTribunalFederal.emrepercussãogar-azul..iirm.a,i:1Ieia;|ii1'i;iItr›i1 A.;.l;-o
estabelecimentodecondiçõesparao exercício;lo dirsil; «luiicã.: l ..ClllililtllVL.
princípio do livre acessoao Poder Judiciàs-io.33413'.No l l ;ut. 2*.'x'"Cn"da
Constituição Federal.

- A ausênciade demonstraçãodo prCCnClÍll'i1Clli(W:lua n.ruis Im; mig_IiJS ralo
paradigmalevaàcarênciadeação.pelafaltada:ll“l.i'.'f3:›§.»;3g,if 3;ir

u¡ rl «u

Vistos,

Trata-sedeAçãodeCobrançadeSeguroDPVAT':iii lllíílfiil.:rn PEI lííllwiiN[J *a

E SILVA em face de BRADESCO ClA DE SEGUROS SM. l.*'l~42ilIr.lI.I2'

.WI-I «Ala

'zm-rcazrp::io .lir in l». ll.-"¡l.Íiil|.|

pelos danos pessoais sofridos em decorrência de acidente com ivislcirl= 5 1': r oro * th.. 'r lx t..

Decido.

Jíllll.

Defiro a gratuidadejudiciária.

Inicialmente,cumpredestacarque. paraa pr<:›¡:›<7›siIi.i:'31...luauzrlo.'r ri»:.:L.i.:»s.'i'i.› LÊ¡ll.”2

partedetenhainteressedeagir(arts. 17 e485. lll, ambosdo(flu. ).. o »lux vJIFllixirlr»o.: tl l ¡Liu

deduaspremissas:a utilidadee a necessidadedo çarocesso.

Com efeito, de acordocomaTeoria Eclética duziçzicx,.EHiÇlzlrlj pill) Luis-soxzrrl.umr ::i to

processualista,é necessária,em regra. a afirmação de uma lesão :zii :i ilireinn xuxao 431m1'.íci-;rtiU

direito de ação. A existência de um conflito de interesses no áiirihztna:o ;l 'um' n rilçarxrilf; r grau_" u

interesseprocessualparaaqueleque irãoconseguiusatisfazc' com§*.Íl"l'~).l.iílllillirí'#Lil;_:irrsii;i

Destarte, nas ações judiciais que visam à ¡it-:rci:=rr,:íi»:ill: seggu*uzoo;ÍÉÉILnÍFlIÍI::rn

decorrênciadeacidenteveicularemvia terrestre.é precisoqueFiÍSlCÍ:li: 'ivuISÍ'mo ¡I|l.lI;.":i :mi,um::l;um

demandadaresistiuao cumprimentoespontâneoda prestação.z)eu: iwpiÍi-ir. *~l.lll."*I'|'sair d:: _Im

MAM

/
1a:
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1~21-i_IT1!.5-;:;xEXFRAORDINÁRIO. (ÍIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

1131*Wii \llitíESSIDAJDE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

/Ji1"I1*i«l1"~711!Si1'13t.0..'FIVO.INEXISTÊNCIADE INTERESSEDE AGIR.

'*.'i.~1'Ii131«:1.›'\CJIJM REPERCUSSÃOGERAL JULGADA PELO

1? l 'a“ÃFLIIIDOSTFNO RE 631.240-RG.1. O estabelecimentode

i.:“1111clicapaira.o exerciciododireitodeaçãoé compativelcomo

:pri;iiin1,11.»liv'i2acessoaoPoderJudiciario,previstonoart.5.°.XXXV,
il.: :lv-sl LiicãiíFederal.conformefirmadopeloPlenáriodaCorteno

iii:. :_1ei:"n_~:de:vspercussãogeralreconhecidanosautosdoRE631.240.
11:.: *un. lioln::'10Barroso.2.Aameaçaoulesãoadireitoaptasaensejar

11 IL'i.'1;I'›1~§1L'2.Li(I'd: manifestação_iudiciárizadoEstadosósecaracterizaapós

n pivsxii»rqueimentoadministrativo,o qualnãoseconfundecomo
c-,i l(i'lE.l'1.H«;1:sinstânciasadministrativas.3. ln casu,o acórdão
s°i:..:ririi.o use-run::“2. Inexisteumadascondiçõesda ação, poisque

nãir linuvi: isiidíciosde que fora realizadoqualquer pedido

aii lí111'¡l1lI":1i1§Í"1^1)perantea Seguradorareclamada.3. Inexiste

n:siri-nsiiilairli-:cliopronunciamentojudicial, poisnãohavendoquese

1121.11' umpretensãoresistidaa justificara propositurada presente

tlisiiiiiuiifi:innar.)há o interessede se ingressarcom a demandaem

1111111111.”i1, íátrctnsoDESPROVIDO.[...]. (STF:RE839.314MA:Min.
I .1 . ãim.,.Iulggtzçloem10/10/2014;publicadonoDJ, em16/10/2014).

lc «.4:;.31111.31:

“i iriclavi;ãi"lllíuz"›:im.rinIoreciaçãç)carecedeciualquerelementoconfiguradorde
re~i~<i.L-iii:i:-'Islasua_1iclor:"ÍÍMÍhaicutvrulittw.Não11alide.Nãohá.porconseguinte,interessede

aggii'i' .l'-f~1í|›Vilu~«,;i*»;;-~L

,Naim.:i 'tíiVÇtzz,ilmsnandia-inonstrou.comolheincumbia.oefetivoencaminhamento
id'i'luirl:le'~~1'l1C1|.í1;f¡Í1I.lirzlzi. l;11L'|1L'Il||.I011minimaresistênciaporpartedarequerida.
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:i9 2

Peloexposto,deofício,INDEFIROAPETIÇÃOlfíiClALe.pcwrilfülíãiigbillií).
i declaroEXTINTOOPROCESSOSEMRESOLUÇÃODO[WÉRIFFÚ,pm'cmiriicziza«Ja;1i;.'2i(›
i consubstanciadanafaltadeinteresseprocessualdoautor,comfulcrom)ar

, ambos do CPC.

i custasprocessuais.Ficasuspensaaexigibilidadenostermosdoart.03.§Ç~
do CPC.

1. 485. I. d:: ari. 330, Ill*

Condenoaparteautora,naformadoart.82.§2°,c/cart.84Miki-osdo(IP(í'.em
É”, l E Vl. «SVUsit?3°' e 3°,

Publique-se.Registre-se.Intime-se.

Apósotrânsitoemjulgado.dê-seBAIXAe,emseguida.3I”(|l.li.\”E'-S(:.
Mamanguape,2 demaiode2018.

x

KALINA DE OLIVEIR Ll A MARQLÍIEFS
Juíza de Direito
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CERTIDÃO

Certiñco e dou fé, que nestadata, a sentença
retro foi publicada e inserida no Registro
Virtual de Sentenças.
Dou fe'.

Mamanguape, 30/01/2019.

A
Analista/Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMODOUTORJUIZDEDIREITODA2**VARAMISTA
DACOMARCADE JOÃO PESSOA-PB.

Processo: 0001983-41.2014.815.0231

PEDRINO DA COSTA E SILVA, qualificadonosautosda

AçãodeCobrançaacimaepigrafada,naqualcontendeemfacedeBRADESCO
COMPANHIADE SEGUROSS.A,igualmentequalificada,vemapresençade
VossaExcelência,dataVânia,nãoseconformandocomar. sentençadefls.,a
qualjulgouextintoo processosemresoluçãodomento,tempestivamente,
interporAPELAÇÃOCIVEL,comfulcrono1009doCPCedemaisnormas
atinentesàespécie,motivopeloqualdemonstrao interessedoapelantecomo
PICSCHÍC ICCUÍSO.

RÉIZÕCS dC ICCUISO CITI anexo.

Requerque,apósadevidaautuação,aconcessãodosBenefícios
daJusticaGratuitajádeferidaparaopresenterecursgeoitivadoRecorrido
sejamremetidososautosparaoEGRÉGIOTribunaldeJustiçadaParaíba,
paraaanáliseejulgamentodopresenterecurso.

Pedee EsperaDeferimento.

joaoPessoa,PB,O defevereirode2018.

/ldvqgaz/oAbraão 03mFlorênciodeCarvalho
OAB/PB 12.904

í 31:,
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ix)

RECORRENTE: PEDRINO DA COSTAE SILVA

PELO DIREITO DO RECORRENTE.

EgregzoTribunaldejasfzçoadoEstadodaParaíba!
Í ¡zo/ítoDesembargadorRelator!
SenhoresDesembargadores!

1) DOINTERESSEEMRECORRER

O interessede recorrerdo apelanteé latente,demonstradopela
extinçãodofeitosemresoluçãodemérito,umavezqueOJuizosentenciante
entendeuseroApelantecarentedodireitodeação,pornãohavercomprovadoo
préviorequerimentoadministrativodaindenizaçãodoseguroDPVAT'.

2)DAREFORMADADECISÃOATACADA- ANULAÇÃODA
SENTENÇA- PROSSEGUIMENTODOFEITOEMRAZÃODA
REGRA CONSTITUCIONALDA INAFASTABILIDADEDA
JURISDIÇÃO.

Adecisãoguerreada,feremortalmenteoprincípioconstitucionalda
inafastabilidadedajurisdição,insculpídonoart.5°,XXXVdaCF, também
chamadodecláusuladoacessoa]ustíça,oudodireitodeação:“aleinãoexcluirá
daziprecíaçãt)doPoderjudiciáriolesãoouameaçaadireito.”

Trata-se,odispositivo,daconsagração,emsedeconstitucional,do
direitofundamentalde ação,de acessoao Poderjudiciário,sempeias,
condicionamentos ou barreiras.

Destaforma,OElstadojuíz, depoisde provocado,nãopode
furtar-sedodeverdeprestarajurisdição,nãohavendoexigênciadeesgotamento
deoutrasinstâncias,administrativasounão,paraquesebusquea guarida
jurisdicional.
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No casoemanálise,o MM.juiz prolatordo feito,detentorde
notóriosaberjurídico,nassuasrazõesdefundamentação,noquedizrelaçãoao
seuparticularentendimento,manifestou-sepelacarênciadodireitodeaçãopor
partedoApelante,contrariamenteaoprincípioconstitucionalacimainvocado.

Contudo,taldecisãocertamenteserareformadapeloEGRÉGIO
Tj/PB,porocasiãodopresenterecursodeapelação,dadaafundamentação
expostanapresentepeçarecursal,conformeexpostoacima.

Aindamais,o juízoaquoutilizou-sedoentendimentosedimentado
atravésdojulgamentodoRE 631-240peloSTF.

Todavia,a referidadecisãoestabeleceque"a exigênciade
préviorequerimentoadmnistrativonãodeveprevalecerquando
o entendimentodeAdministraçãofor notóriae reiteradamente
contrárioàpostulaçãodosegurada"

Comovemosnoreferidoprocesso,oentendimentodaSeguradoraé
reiteradamentecontrarioàpostulaçãodopromovente,umavezqueaApelada
sempreapresentacontestaçãoopondo-seaopleitoautoral.

Assim,depreende-seoequívococometidopelojuízoaqua,quando
proferiusentençadeextinçãodofeitosemresoluçãodomérito,nostermosdo
incisoVIdoart.485doNCPC,julgandosernecessárioopréviorequerimentona
esferaadministrativaparaconcretizar-seoseudireitodeação.

3)DOSPEDIDOSDEREFORMADOJULGADOATACADO.

PELO EXPOSTO, requeràVossaExcelência:

1) Quesejaconhecidaa presenteapelação,dadointeresseem
recorrereatempestividadedorecurso,parareformaradecisãorecorrida,
ANULANDOa SentençadeExtinçãodoprocessosemresoluçãode

;,233

Num. 21041291 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANDREA NOBREGA DE ASSIS MARTINS - 09/05/2019 07:58:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050907595500000000020461917
Número do documento: 19050907595500000000020461917



3mérito,determinandoo retornodosautosavaradeorigemeodevido
j processamentoregulardofeito,ou,nostermosdoincisoI, §3°doart.1013
doNCPC,casoentendaexistircondiçõesdeimediatojulgamento,seja
analisadooméritodacausacomaprocedênciadospedidos.

2)OsBenefíciosdaGratuidadeJudiciária.

PedeeEsperaDeferimento.

Mamanguape,PB,25desetembrode2018.

/

AdvogadoAbraaostaFlorênciodeCarvalho
OAB/PB 12.904
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Processo: 000l983-4l.2014.815.0231

DECISÃO

Vistos,

Sendohipótesedeindeferimentodainiciai'.aoreaprecizu'a matéria,entendopor

nãomodificara decisãoimpugnada,razãopelaqualA MANTENHOCONFORMESEUS

FUNDAMENTOS?

CITE(M)-SEo(a/s)recorrido(a/s)paracontrarrzizoar(em)orecurso.noprazode15

dias.

Decorridooprazoassinalado,comousemmanifestaçãoda(s)par1e(s)apeladms),

REMETAM-SEosautosaoTribunaldeJustiçadaParaíba,airuxtésdesuasCámarasCíveis.

Mamanguape,em18 defevereirode2019.

KALINA DE OLIVEIRA LIMA MAR JLJES
Juíza de Direito

1 CPC- Art.331. lndeferidaapetiçãoinicial.oautorpoderáapelar.factsltzitlta21oiuix.noprazodcí (cinco)dia».retrzuniuse.
§19Senãohouverretratação.ojuizmandaracitaroréupararesponderaorecurso.:é153Sendo:zsentençart-Ilwrmadapelcíflhlrilli.o
prazoparaacontestaçãocomeçaráacorrerdaintimaçãodoretornodosziutos..UbxÇlW;idoodispostono
aapelação.oréuseráintimadodotrânsitoemjulgadodasentença.
2“EstaCorteadmiteaadoçãodafundamentaçãoperrelanonem.Itipótesecmqua:oatodcuxoritvSc:vitoriaaoutraLicclxiii»ou
manifestaçãoexistentenosautoseasadotacomorazãodedecidir'.(STJ.IIC'n”zxnusu.Rc!,Min.FelixIiaeher.DJe1310/2144)

;'39 Não intaum-sia
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Mamanguape
Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP:
58287-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0001983-41.2014.8.15.0231
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: PEDRINO DA COSTA E SILVA

RÉU: BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0001983-41.2014.8.15.0231 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

MAMANGUAPE, 9 de maio de 2019.

 

ANDREA NOBREGA DE ASSIS MARTINS
Técnico Judiciário

 

Num. 21043099 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA NOBREGA DE ASSIS MARTINS - 09/05/2019 08:47:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050908475617400000020463600
Número do documento: 19050908475617400000020463600



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Mamanguape
Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP:
58287-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0001983-41.2014.8.15.0231
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: PEDRINO DA COSTA E SILVA

RÉU: BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0001983-41.2014.8.15.0231 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

MAMANGUAPE, 9 de maio de 2019.

 

ANDREA NOBREGA DE ASSIS MARTINS
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA 2ª MISTA DA COMARCA DE
MAMANGUAPE - PB

 

 

 

 

 

 

 

Proc. 0001983-41.2014.815.0231 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDRINO DA COSTA E SILVA,  já qualificado nos termos da ação de cobrança de
seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a BRADESCO CIA DE SEGUROS

, também já qualificada, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, REITERAR os termosS/A
da Apelação interposta em face da sentença de extinção do processo sem julgamento de mérito,
requerendo a intimação da parte apelada para apresentação de contrarrazões e posterior remessa ao
Tribunal de Justiça da Paraíba.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 24 de maio de 2019.
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Abraão Costa F. de Carvalho

OAB/PB 12.904
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